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Resumo 

 

O presente trabalho abordará a presença dos direitos fundamentais e suas 
dimensões ao longo dos tempos, indo desde a experiência medieval e a 

inexistência de tais direitos até, a contemporaneidade da sociedade do consumo. 
Para tanto, pensando nas transformações na qual a atuação do Estado teve em 
cada momento histórico a depender da corrente ideológica mais influente. No 

desenvolvimento da tese será pontuado a questão das restrições ou limites aos 
direitos fundamentais, onde nestas duas teorias se buscará a melhor resposta, se 

buscará o melhor enquadramento e, principalmente, a presença dos direitos 
fundamentais no texto constitucional representa um Estado inserido em princípios 
democráticos. 
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Abstract 

 

The present work will discuss the presence of fundamental rights and its 

dimensions  ranging from the medieval experience and the inexistence of such 
rights until the contemporaneousness of the consumer society. It was taken in 
account the transformations in which the state's interventions in each historical 

moment depended on the most influential political ideology at each time. In the 
development of the thesis the question of restrictions or limits to fundamental 

rights will be punctuated, whereas among these two theories the best answer will 
be sought, the best framework will be sought and, above all, the presence of 
fundamental rights in the constitutional text represents a State inserted in 

democratic principles . 
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INTRODUÇÃO  

Se pretende discutir, via aplicação dos direitos fundamentais inseridos no 

texto constitucional, o papel do Estado na resolução de conflitos advindos de 

possíveis colisões entre os direitos fundamentais de viés liberal e outro com viés 

social. 

 Partindo, principalmente, de uma sociedade que, inicialmente, voltada para o 

consumo do estritamente necessário se transforma em uma sociedade que promove 

a instabilidade dos desejos e a insaciabilidade das necessidades. 

Neste sentido vislumbramos o surgimento da expressão consumismo, termo 

desenvolvido por Bauman (2008a. p.41) “[...] é um tipo de arranjo social resultante 

da reciclagem de vontades, desejos e anseios humanos rotineiros [...]” ,onde não é 

visto como um movimento deslocado da realidade contemporânea, mas sim o 

alicerce de uma sociedade que tende a estruturar a conduta tanto a nível  Estado 

como a nível do indivíduo. 

Neste entendimento temos na sociedade contemporânea, fincada no ideário de 

um consumo apresentado como racional e livre de induzimento, um ideário voltado à 

defesa do mercado livre para as transações comerciais, no qual se apresenta a 

defesa de um Estado gerido como uma organização privada. 

Se transformando no representante da ideologia da nova sociedade voltada 

para o consumo sem limites terá como conjunto de ideias de que o indivíduo deve 

ser possuidor de liberdade e onde o Estado deve se apresentar como um Estado 

distante, alheio.  

Uma sociedade onde a cultura do consumo deve predominar e prevalecer 

como estilo de vida a ser seguido e, para todos os fins e propósitos práticos, a única 

escolha.  



 
 

 

Na verdade, o consumo descontrolado é a mais nova ferramenta do 

“colonialismo”, onde não se invadem mais países e modificam-se suas fronteiras 

geográficas, mas uma colonização do seu povo pelo domínio do imaginário.  

Esse novo modelo de colonização se guia pelo pressuposto da manipulação 

consciente e inteligente dos hábitos e opiniões organizadas do indivíduo de modo 

que estas, via consumismo, tomem a direção desejada. 

Se pretende incutir no indivíduo que sucesso é sinônimo de possuir, de ter, 

de ostentar, de descartar, onde cada pessoa deve ser vista como uma empresa e 

eliminar a concorrência. Em detrimento da coletividade, da solidariedade e 

prevalência da ditadura do “Eu” e, principalmente, na predominância do indivíduo 

acrítico, do indivíduo atomizado. 

A massificação dos interesses tem como premissa que todo indivíduo 

precisa ser, deve ser, e deve escolher. Para tanto, essa ideologia busca impor a 

falsa ideia de que o indivíduo é um ser racional que considera sua própria razão 

como causa suficiente de determinação de sua vontade onde ela é a auto 

constituição da liberdade do ser humano. 

Essa dita racionalidade, que implica um estilo de vida no qual devemos nos 

compreender como seres racionais que consideram a própria razão como causa 

suficiente da determinação da vontade, do agir do indivíduo voltado à satisfação 

imediata de seus próprios interesses, é a realização máxima de sua racionalidade, 

liberdade e dignidade. 

Sendo assim, temos a propagação da ideia de que os indivíduos agem de 

forma racional nas escolhas de seus interesses, desta forma nasce um sujeito 

voltado, tão somente, para satisfação de seus interesses. 



 
 

 

Ao que parece, recriminando e eliminando do nosso modo de agir e pensar, as 

supostas escolhas não se enquadram no desempenho “racional” desejado pelo 

ideário liberal de um Estado visto como uma Organização. 

Nesta perspectiva, a atuação do Estado Organização terá como ideologia a 

que justifique a defesa na qual o indivíduo é dotado de interesses direcionados, 

sendo induzido a satisfazê-las, onde se enquadrará no postulado do Homo 

Economicus de Foucault. 

Outro postulado defendido pelo Estado Organização é o da liberdade utilizada 

de forma racional no momento do consumo que se mostra falho, pois, muitas vezes, 

as decisões humanas são alicerçadas nos vínculos construídos e mediados pelos 

produtores de bens de consumo, dos manipuladores do imaginário do potencial 

indivíduo consumidor. 

Trata-se de compreender que esta racionalidade busca em nome de uma 

suposta liberdade e autonomia do indivíduo orientar as condutas, as escolhas e as 

práticas desses indivíduos. 

Ao se falar da necessidade constante de fazermos escolhas em uma sociedade 

voltada para o consumo também fazemos referência a questão da liberdade, onde 

escolha e liberdade andam juntas, na medida que a liberdade é que permite a 

possibilidade de escolha.  

A síndrome do consumo sem limites é alicerçada, acima de tudo, na 

prevalência do sentimento de urgência, na negação enfática da virtude da 

procrastinação e da possível vantagem de se retardar a satisfação. 

 Em suma, uma sociedade alinhada com um consumo exacerbado só pode ser 

uma sociedade de excesso e da extravagância – e, portanto, da redundância e do 

desperdício. 



 
 

 

 Revela-se, pois, como poderoso elemento de dominação social, via 

atomização do indivíduo, mas também como forma de desconexão com os vínculos 

sociais, assim como as habilidades necessárias para estabelecê-los e mantê-los. 

O Indivíduo, contemporaneamente, se tornou mais um indivíduo empresário de 

si mesmo do que um indivíduo cidadão que pleiteia junto ao Estado a tutela dos 

direitos e garantias fundamentais expressas no texto constitucional. 

O indivíduo passar a servir ao disposto na ideologia de um Estado 

Organização, não pela oferta das suas economias e pelo fornecimento de sua força 

de trabalho, mas pelo consumo fragilizando assim a sua dignidade como pessoa. 

Pois, como enuncia Chomsky (2002, p.36) “as doutrinas neoliberais, 

independentemente do que se pense delas, debilitam a educação e a saúde, 

aumentam a desigualdade social e reduzem a parcela do trabalho na distribuição de 

renda”. 

Pretende-se com este estudo defender a tese da importância de um Estado 

Instituição voltado para o bem-estar coletivo, voltado à aplicação dos direitos 

fundamentais como forma de se aplicar a justiça social, através do respeito aos 

direitos impressos no texto constitucional, tendo em consideração a Teoria dos 

Direitos Fundamentais de  Robert Alexy (2008) como forma de pacificar eventuais 

conflitos. 

Pois, na medida que é pregado que não se deve impor limites rígidos a atuação 

e vigência de um absolutismo de mercado, no desenvolver das relações privadas, 

temos presente tanto no capítulo dos direitos e garantias fundamentais, como no 

capítulo referente a ordem econômica e financeira, uma barreira de segurança 

contra potenciais abusos econômicos na qual pretende-se rotular tal proteção como 

uma maneira de intervencionismo estatal. 



 
 

 

Uma proteção que compreende o indivíduo ser tutelado contra abusos 

econômicos, via Estado Social, evitando as arbitrariedades durante o 

desenvolvimento das relações de consumo. 

Assim temos na liberdade, na autonomia, e na dignidade do indivíduo, valores 

fundamentais por excelência e princípios que norteiam o texto constitucional de 1988 

e que devem ser respeitados desde que não violem outros direitos também 

fundamentais. 

Levando em consideração a problemática da atomização do indivíduo em uma 

sociedade voltada para o consumo, enquanto as leis do mercado tentam se 

sobrepor ao texto constitucional normativo seguindo a lógica econômica de um 

Estado Organização, Estado Mínimo é, pois, neste contexto, que se pretende partir 

da premissa da importância da defesa de um Estado Instituição, Estado Social. 

Destarte, qual viés dos direitos fundamentais a ser aplicado pelo Estado na 

proteção dos interesses e direitos do indivíduo na sociedade contemporânea voltada 

ao consumo exacerbado, através de uma atuação devidamente subordinada aos 

direitos e garantias expressos no texto constitucional? 

O princípio constitucional de proteção ao indivíduo consumidor, previsto no 

artigo 5º, inciso XXXII, da Constituição Federal de 1988, impõe ao Estado o dever de 

proteção e promoção eficiente dos direitos e interesses dos consumidores através 

dos direitos fundamentais. Este mesmo artigo 5º, inciso XXXII, da Constituição 

Federal de 1988, conclui que o Estado promoverá a defesa do consumidor. Deduz-

se, portanto, um direito fundamental que impõe ao Estado a realização de 

prestações positivas, visando a efetiva proteção do indivíduo que consome. 

Teremos no papel desempenhado pelo Estado assegurando que os Direitos de 

proteção contra os abusos se sobressaiam em relação ao acordado entre as partes 



 
 

 

na proteção do indivíduo, pois ele é constantemente bombardeado por supostas 

escolhas livres, mas que acabam se transformando em escolhas impostas. 

É, pois, neste contexto que os preceitos constitucionais dos Direitos 

Fundamentais passaram por transformações históricas ao longo das suas 

dimensões. 

Cada dimensão dos direitos fundamentais tem no tempo social – histórico uma 

relação de causalidade, uma relação de ruptura e memória com o passado e uma 

ligação e promessa com o futuro. 

Busca-se a criar uma ponte entre os acontecimentos passados presentes na 

memória e a promessa de um futuro que promova a cidadania social dos indivíduos. 

 De forma crescente, o Estado deve ser o responsável por transformar uma 

situação de desequilíbrio social e econômico para uma situação de respeito aos 

direitos e garantias expressos no Texto Constitucional. 

Buscando a proteção social do indivíduo pelo Estado é verificada a superação 

da fragmentação do mesmo e, desta forma uma maneira de se pôr como um 

contraponto à ideologia liberal como nova realidade. 

Diante deste cenário, o objetivo geral é analisar a importância de um Estado 

Instituição voltado para o bem-estar coletivo sob a égide da CRFB1/88 e sua 

vinculação no desenvolvimento da proteção do indivíduo. 

Se pretende também rever por uma perspectiva histórica a transformação e 

construção das dimensões dos direitos fundamentais, pensar na fragmentação do 

Estado em uma sociedade voltada ao consumo exacerbado, buscar o melhor 

sopesamento dos direitos fundamentais na resolução de eventuais conflitos entre 
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direitos fundamentais de viés liberal e outro com viés de maior proteção aos 

socialmente fragilizados. 

No primeiro capítulo será feito uma abordagem histórica sobre a transformação 

e construção das dimensões dos direitos fundamentais e sua proteção ao indivíduo, 

a partir do indivíduo medieval para o atual indivíduo voltado para o consumo do 

descarte imediato. 

No segundo capítulo far-se-á uma explanação a respeito da sociedade e do 

Estado tendo como orientador a racionalidade da liberdade e o consenso da 

exclusão dos inaptos para o consumo. 

No terceiro e último capítulo tratar-se-á explicitar qual caminho o Estado 

adotará na resolução de conflitos entres os direitos fundamentais, principalmente, 

em virtude que o texto constitucional nacional abarca tanto uma liberdade e 

autonomia do indivíduo, mas também adota uma proteção do mesmo a ser 

desempenhado pelo Estado. 

É no último capítulo traremos a conclusão a respeito da defesa da importância 

dos direitos fundamentais inseridos em âmbito constitucional no qual sinaliza a 

prevalência de um Estado Democrático que busca a aplicação da justiça social em 

âmbito nacional.  

Serão utilizadas pesquisas bibliográficas em livros, artigos de revistas 

específicas, legislação nacional e legislação específica sobre o tema pesquisado. 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

CAP 4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Quando se fala em direito, no âmbito jurídico, estamos chamando atenção para 

aquilo que é correto, reto e conforme a lei. Atrelado a este entendimento temos a 

expressão fundamental, onde quando se diz que algo é fundamental nos referimos a 

seu grau de importância, identificado também como algo essencial. 

Assim, a junção da expressão direito e da expressão fundamental pressupõe 

uma clara identificação de que alguns direitos são essenciais, mesmo considerando 

que os demais assim não chamado também são importantes. 

Diante disso, percebe-se que os direitos fundamentais, como sinônimo de 

direitos dos indivíduos, vêm ao longo dos tempos se firmando, principalmente, a 

partir do surgimento e formação dos Estados nacionais. São direitos que nasceram 

como enfrentamento ao poder absoluto como forma de contestar a ideologia então 

dominante que se alicerçava num modelo tradicional de visão do mundo. 

Cabe ressalvar, que a ideologia que cunhou a discussão da importância e 

relevância entre os chamados intérpretes do direito não teve durante o período 

histórico medieval como um período rico de novas interpretações jurídicas, 

sobretudo, devido que naquele período da história do direito das comunidades 

locais, os feudos acreditavam que a ordem advinha de um poder superior e universal 

que abrangeria todas a pessoas e coisas, ou seja, a cultura jurídica ainda não 

estava fincada em bases racionais. Mas, a partir da gradual perda de importância 

dos feudos e surgimento dos Estados nacionais fincados na presença de um 



 
 

 

soberano, no caso específico, na figura de um Rei, temos o florescimento de novas 

ideologias sociais que viriam a transformar as relações sociais então vigentes. 

Inicialmente, tais ideologias primavam nas suas reivindicações iniciais por uma 

maior liberdade e autonomia individual característica do nascimento da primeira 

dimensão dos direitos fundamentais. 

Em tal período histórico temos a prevalência de um ideário liberal fincado no 

pensamento da classe burguesa que pregava maior liberdade e autonomia para o 

indivíduo em contraponto a uma maior ausência do Estado na regulação da vida em 

sociedade, o chamado laissez-faire. 

Passado o impacto do surgimento dos direitos fundamentais da primeira 

dimensão que tinha uma ideologia mais liberal, mais individualista começam a surgir 

novas pautas que primavam por uma ideologia voltada para o social, para um 

discurso que reivindicava uma proteção do Estado. 

As novas reivindicações que começavam a entrar nas pautas da vida em 

sociedade passaram a ser conhecidas como a segunda dimensão dos direitos 

fundamentais, em virtude de seus posicionamentos na busca por uma igualdade 

para além da formal, uma igualdade também material. 

Esta busca da liberdade e autonomia em confluência pela busca de uma 

igualdade de oportunidades, buscava maior participação do Estado na promoção de 

medidas que possibilitassem tal feito e fez surgir um grande dilema, ou seja, na 

medida em que deve ser respeitar a pluralidade das reivindicações que devem ser 

consideradas legítimas, ao mesmo tempo, o Estado não pode usar de seu poder de 

polícia para impor uma pauta em detrimento e prejuízo de outras pautas 

reivindicatórias igualmente justas. 



 
 

 

Relevante se faz mencionar que na contemporaneidade, em especial, numa 

sociedade com viés para o consumo temos nos direitos fundamentais da primeira 

dimensão seu grande alicerce, pois tem na liberdade e autonomia a máxima de sua 

atuação. Nesta sociedade, em particular, a liberdade individual para consumir passa 

a ser vista como um imperativo, pois o indivíduo deve obedecer somente a 

satisfação dos seus interesses, satisfação esta medida em volume e não em 

necessidades.  

Neste momento presente da história é percebido o grande embate entre a 

liberdade e autonomia e a questão da segurança social, segurança está entendida 

através da atuação do Estado contra os abusos cometidos pelos detentores do 

poder econômico que desejam transformar os indivíduos em simples mercadorias, 

desconsiderando as consequências danosas para a vida deles. 

Na lógica do pensamento da sociedade voltada para o consumo o Estado deve 

atuar simplesmente como um agente dos interesses privados dos donos do poder 

econômico, deve seguir e atuar conforme uma lógica privatista que considera os 

direitos fundamentais como empecilhos ao desenvolvimento econômico.  

Assim, temos na presença dos inaptos ou indesejáveis para consumo um 

embate da máxima do lucro acima das pessoas, tendo nos direitos fundamentais 

presentes no texto constitucional a tentativa de configuração de um cenário menos 

conflituoso entre o ideário liberal econômico e o ideário de uma rede de proteção 

aos fragilizados socialmente em virtude das políticas que estimulam o consumo 

descontrolado. 

A importância dos direitos fundamentais inseridos no rol das garantias a serem 

protegidas pelo Estado caracteriza justamente a busca por uma sociedade 

socialmente menos desigual, uma sociedade na qual seus governados não vejam a 



 
 

 

predominância da visão do Estado Organização em detrimento de um Estado 

público. Por isso que os textos constitucionais passaram a ter um caráter 

revolucionário e transformador, pois a presença de direitos fundamentais significa 

uma ferramenta de transformação social. 

Quando se fala da presença dos direitos fundamentais no texto constitucional 

nacional se parte da noção que se tem a combinação de uma dimensão liberal e 

uma dimensão social, ou seja, ao mesmo tempo é defendido a plena liberdade e 

autonomia do indivíduo temos também uma cobrança de agir por parte do Estado. 

Terá, então, o Estado a operacionalização de um cenário entre a compatibilização 

entre os direitos individuais e os interesses coletivos, no qual a potencial colisão 

será resolvida a partir da localização deles no texto constitucional. 

No texto constitucional nacional temos no Art. 5º da CRFB/88 os direitos e 

garantias fundamentais dentre eles a liberdade, igualdade e entre os incisos a 

proteção por parte do Estado ao consumidor e, ao mesmo tempo, temos entre os 

princípios gerais da atividade econômica a livre iniciativa, mas assegurando a todos 

a existência digna, conforme os ditames da justiça social. 

Partindo do exposto, percebe-se que a busca por justiça social significa um 

cruzamento entre o pilar econômico e o pilar social no qual o Estado fica incumbido 

de tal promoção. 

Assim, a depender do caso concreto em virtude da não existência no texto 

constitucional de uma hierarquia entre os direitos fundamentais deverá ser levado 

em consideração a dimensão dos pesos dos princípios na busca da aplicação da 

liberdade e autonomia em uma sociedade voltada e a proteção do indivíduo contra 

os abusos impetrados pelos detentores do poder econômico. 



 
 

 

Desta forma, a teoria desenvolvida por Robert Alexy (2008) contribui dando 

uma razão de ser para as doutrinas fundamentais como instrumento existente para 

operacionalizar as relações dos indivíduos e o papel de atuação do Estado. 
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